
P r e f e i t u r a  M u n í c í
ESTADO DE S

L I V R O  D E

r e n a

N.a 00 6

= P O R T A R I A  MS 3.970 =

0 Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Hunicipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei ,

R E S 0 L \/ E ;

Conceder a Senhora MARIA APARECIDA CARDOSO
H T M

DE
OLIVEIRA, Estagiária, Padrão "IH, lotada no Setor de Escolas 
Municipais, do Departamento de Educação e Cultura da Prefei
tura Municipal, 03 (tris) dias de licença para tratamento de 
saude, a partir do dia 26/03/80, conforme pedido feito 
requerimento protocolado sob o nS 1411, de 08 de abril 
1980, que recebeu o seguinte despacho: "Deferido”, face 
informação do Setor de Pessoal.

Registre-se e cumpra-se.

em
de
a

P.M. de 1980.

/RTHUR BALL^RINI 
«/^refeito IVí̂ nicipal =

Registrada no Livro próprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Munic_i 
pal e publicada no Paço Municipal aos 14 de abril de 1980.

'MARIA^OOSÍ^GALV^O IGRDANI 
=sEncarregada do Setor de Serviços Gerais =

AD HOC


